PROJETO DE LEI Nº 097/2018
	
	“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR, POR TEMPO DETERMINADO, 04 (QUATRO) TÉCNICOS DE ENFERMAGEM, 01 (UM) MÉDICO(A) GINECOLOGISTA E 01 (UM) AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, TODOS PARA A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE.”


               A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal a seguinte:
L E I
               Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, por tempo determinado, de até 12 (doze) meses, 04 (quatro) técnicos(as) de enfermagem, 01 (um) com carga horária de 40h (quarenta) semanais e 03 (três) com carga horária de 34h (trinta e quatro horas) semanais, 01 (um) médico(a) ginecologista com carga horária de 20h (vinte horas) semanais, e, 01 (um) auxiliar de serviços gerais com carga horária de 34h (trinta e quatro), todos para atendimento na rede municipal de saúde, com base nos artigos 240 e seguintes da Lei nº 1.883, de 13 de dezembro de 2001.
              Art. 2º Como vencimento serão pagas as remunerações equivalentes à percebida pelos servidores de igual função no quadro permanente do Município de Dois Irmãos, os quais serão reajustados na mesma data e pelo mesmo percentual que aqueles, assegurados ainda, os pagamentos previstos no art. 244, da Lei nº 1.883, de 13 de dezembro de 2001. 
                Art. 3º As despesas decorrentes dessa Lei correrão por conta das seguintes classificações orçamentárias: 
a) Técnico(a) de Enfermagem – regime 40hrs:
09.005.0010.0301.0062.2087 PSF - PROGRAMA SAÚDE FAMÍLIA – ESTADO
3.3.1.90.04.00.000000 Contratação por tempo determinado  referência 738
09.005.0010.0301.0068.2088  PSF – PROGRAMA SAÚDE FAMÍLIA – UNIÃO
3.3.1.90.04.00.000000 Contratação por tempo determinado  referência 1173
09.004.0010.0301.0082.2073 PSF -  PROGRAMA SAÚDE FAMÍLIA – ASPS
3.3.1.90.04.00.000000 Contratação por tempo determinado  referência 96
09.005.0010.0301.0068.2084 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PAB FIXO
3.3.1.90.04.00.000000 Contratação por tempo determinado  referência 1307
09.005.0010.0301.0108.2268 QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE
3.3.1.90.04.00.000000 Contratação por tempo determinado  referência 34
b) Auxiliar de serviços gerais – regime 34h:
09.004.0010.0302.0108.2078 MANUTENÇÃO MÉDIA COMPLEXIDADE – ASPS
3.3.1.90.04.00.000000 Contratação por tempo determinado  referência 36.
c) Médico(a) ginecologista – regime 20h:
Competência - 2018
09.005.0010.0301.0108.2084 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PAB FIXO
3.3.1.90.04.00.000000 Contratação por tempo determinado  conta  996
09.005.0010.0301.0108.2258 QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE
3.3.1.90.04.00.000000 Contratação por tempo determinado  conta  20142
Competência - 2019
09.005.0010.0301.0068.2084 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PAB FIXO
3.3.1.90.04.00.000000 Contratação por tempo determinado  referência 1307
09.005.0010.0301.0108.2268 QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE
3.3.1.90.04.00.000000 Contratação por tempo determinado  referência 34.
d) Técnicos(as) de enfermagem – regime 34h:
Competência 2018
09.004.0010.0302.0108.2079 MANUTENÇÃO MÉDIA COMPLEXIDADE – ASPS
3.3.1.90.04.00.000000 Contratação por tempo determinado  cta 9945
Competência 2019
09.004.0010.0302.0108.2079 MANUTENÇÃO MÉDIA COMPLEXIDADE – ASPS
3.3.1.90.04.00.000000 Contratação por tempo determinado  referência 36
          Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições em contrário.
DOIS IRMÃOS, RS, 22 DE NOVEMBRO DE 2018.
                                                                             PREFEITA MUNICIPAL,
Pp. JERRI ADRIANI MENEGHETTI
	
	
	


JUSTIFICATIVA
Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº. 097/2018 que dispõe “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR, POR TEMPO DETERMINADO, 04 (QUATRO) TÉCNICOS DE ENFERMAGEM, 01 (UM) MÉDICO(A) GINECOLOGISTA E 01 (UM) AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, TODOS PARA A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE” para apreciação e deliberação dos senhores Edis.
A presente proposição se justifica em vista de que foi apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde, Assistência Social e Meio Ambiente solicitação para contratações temporárias e emergenciais, a seguir especificadas e devidamente justificadas, senão vejamos:
a) Técnico em Enfermagem – regime 40h, para a Unidade Básica de Saúde do Bairro São João, em substituição à técnica Tauane, cujo contrato se encerra em 06/02/2019;
b) Auxiliar de Serviços Gerais, regime de 34h, para substituição de profissional já existente no Postão 24 horas, cujo contrato encerra-se em fevereiro/2019; 
c) Médico(a) ginecologista, regime 20h, para atuação na rede de atenção básica, em vista da Dra. Monia estar se exonerando do cargo, e
d) Técnicos(as) de enfermagem, regime 34 horas, todos lotados no Postão 24 horas, por ocasião da inativação da servidora Beloni; em decorrência do encerramento de um dos contratos em dezembro/2018 e cuja origem e necessidade se deu por ocasião na aposentação da servidora Gelásia, e, ainda, em decorrência da enfermeira concursada Gabriela que restou remanejada para Unidade Básica de Saúde, abrindo demanda no Postão 24 horas. Salienta-se ainda que outro profissional solicitou exoneração, aumentando ainda mais a necessidade de contratação.
Neste contexto acima visto, surge a necessidade eminente de substituir profissionais que deixaram os cargos ou não pode o respectivo contrato ser renovado e cujo projeto se encaminha neste momento em vista de alguns contratos se encerrarem no período de recesso desta Casa Legislativa. 
Por fim, mister salientar que a presente proposição não representará impacto no orçamento municipal.
Dessa forma, com o objetivo de buscarmos a devida autorização legislativa para efetivar a contratação temporária, esperamos desta Colenda Câmara o pronunciamento favorável à proposição em tela.
                                                                                  PREFEITA MUNICIPAL,
Pp. JERRI ADRIANI MENEGHETTI
